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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL n.º 2.638/2003 e o PL n.º 1.166/2003, apensado, objetivam incluir no rol 

contido no art. 3º da Lei n.º 9.491/1997 instituições e serviços públicos aos 

quais tampouco se aplicariam os dispositivos da Lei. Por sua vez, o PL n.º 

61/2003, apensado, pretende proibir a alienação de ações de empresas que 

resulte em perda do controle acionário da União sobre elas.  

2. ANÁLISE 

Do exame das proposições em questão, não foram encontrados indícios de 

que sua aprovação poderia ter algum impacto financeiro ou orçamentário 

líquido, certo e inescapável em receitas ou despesas públicas da União.  

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

No tocante ao PL n.º 2.638/2003 e aos PL’s n.º 61/2003 e 1.166/2003, 

apensados, não foram encontrados indícios de que sua aprovação poderia ter 

algum impacto financeiro ou orçamentário líquido, certo e inescapável em 

receitas ou despesas públicas da União.  

Brasília-DF, 28 de abril de 2025. 

EDSON MARTINS DE MORAIS 
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